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TLUSTRÍssrMo (a) sR(A) PRES|DENTE DA coMtssÃo DE LtcrTAçôEs
Do MUNIcÍPIo DE ARACATI.GE

Ref : Concorrência P úbliça no O2IZOZ3-SEDUC/CELOS

A empresa FORTE CONSTRUÇÓES LTDA, inscrita no CNPJ n.:

03.5'10.216/000 1-95, amplamente qualiÍicada no processo licitatório em

epÍgrafe, por intermédio de seu representante legal, como empresa recorrente,

vem amparada no disposto no Art. 109 inciso I alÍnea "a" da Lei n" 8.666/93,

oÍerecêr, RECURSO ADMINISTRATIVO, pelas razões a seguir, requerendo

para tanto sua apreciação, julgamento e admissão. O presente recurso

pretende reÍormar a decisão do (a) llustríssimo (a) Presidente, com fundamento

nas razóes de fato e de direito que passa a aduzir:

,I- DOS FATOS

O MunicÍpio de Aracati-CE d€u abertura ao certame licitatório em

epÍgráfe cujo objero é a coNsTRUçÃo DE UMA ESCOLA DE 12 (DOZE)

SALAS DE AULA E CAMPO, NA LOCALIDADE DE CUMBE.

Na ocasiáo, o reconente fol declarado inabilitado, havendo a Comissão

de Licitaçóes julgado que este não perfez os requisitos editalícios, por náo

Hwrffij")#fotografiasdasededaempresa,bemcomoporalegadâmentenão
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haver comprovado qualiflcaçáo técnica, realizando o julgamento nos seguintes

termos:

4. FOBIE CONSÍRUçôES LTO^_CNPJ N. 03.510.216/0001€5 -irên3r2.3 ê 4.1 t.õi

23. Parâ pldcDâ,em o..írsr633.d6 deúão cooprw.Í o eu éndor6ço e suaâhs!à9ç6:s í3@' inrmâ!. ar,ãeô3 d. útdlá impÉsro @ .r€t,0.*. e- qú -*ü àrso.oâ iofl,.r do pródio o 8er/ eotoíro, o todas a. ns|6bçaes intema! ds;niEh o*;
Inrd.r. @mrá voió cm o ob,oro r,"iraoo, á"sono quip@r 3êr cofrp@ad. pótr d@r.ntEÉo âpr€snrEda po€ áhre"çao e e egi*e"rair.do ceÁ,Ícddo dô R.!r.tro c.d.tté' dã p@to,ruÍ. Mun,ciDgt do Âoàr, c onhc no r,á,,

!:-t!l1l:.d, rl,.,U,Ç+" g"Jo@codoeô ou pÍesrsd;.. dô sr"içor. pià oi eiolqu. aprsd€nto o cênirodôde Rêor.t@c.d. r!t

.-0. oA HABILITAÇÃo
ttt - DÂ ouAtlflcaçÁo ÍÉcNtcA

bJ Comp,ovsçlo d. epácda.,e Gcnrco op.r*on.t dE 'ictunb osr. dê3êmenh.o€ suvro.oê poúnsr. . compáhwt cm o obiGro oa r@tEçao, auà,es ao aúsiaa"lê@l@ €miÍdo por po§$a,ú,dê dê dtroito pNiblbo ou Drivãd@r.n6 @o @ítratãda. .comprnhados d. ceíidó€. do aem rac;;;;€nol.çõ€rr.r'stro. do rosponsblkd*t€ récnrc. (ART/RRT) 
";,rd;Éà düfi" ;;,'r@'lz3çao p@ft!,onlr @mpclênlê, êm tMô do; por,sí@is 

"ncurioor 
aos ote,ioü.lê3ládos, cmpEvrndo qw à êmprêls tÉjtâirê,.; @ndiçãô de -nr,.r.0.,É "i""riü

sâlhí.|o.âmêítê. ob'4 ê 3.toiÇo. de câÍacr6rbtháB tôdrca! shelhsntêÊ ou suoêÍorê!ao!-úscrhinddo3. s.güú, ÍAcórdaô no 2326120t9. ptênárc do TCU).- lmíruÉo dô odiric6çáo .m 6í,!ruÉ d. @nmio ârudo, aE;.nà & thto, rr&c.énrco/rnduún5t, @bonâ m l.hás c.Íâm;Bú 6 r.ót.t çó.! prcoo,r, o, ráJ i"cÔBlruçào dó nô Elni@ 750,00í12 (s€t€@t6 6 Õnquônlâ m.tr@ qu.d6<to4l osroê4€o d. er.úá 3inréraá c.n á?a dê no nrnho aoô.oonz o*r.*i,,irÀ" i,i,li.l
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Constata-se da decisão que a empresa foi afastada do certame por dois

motivos que se resumem da seguinte forma:

a) Ausência de "mídia" impressa ou eletrônica que conste a Íaixada

frontaldo prédio e seu entomo, e todas as instalações internasi

b) Não apresentou atestado de comprovação de ter executado os

seruiços de características semelhântes ou superiores exigidos NA

MESMA OBRA;

Rua Adolío Nogueirâ.509, Bairo Luiz Almeida, OuixêraÍnobim - Ceârá. CEp: 63_S00-000 ÍeteÍone: (85)9
8736-3569 - CNP.J: 03.510-216/0001-95 - CGÊ: 06.290.019,6 Emait: íodeconstrucoestrda@holmail.com
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Quanto a exigência de Íotografias da empresa nos certames públicos.já

é questáo pacificada na doutrina e jurisprudência, que apontam de forma sólida

para a sua ilegalidade, ocasionando severos prejuízos à competitividade e por

viâ de consequência prêjudica a economicidade, com a limitaÇão do universo

de competidores, por excesso de rigor, sem qualquer previsáo legal que a

ampare.

Certamente a Comissáo poderia se valer de tal cautela, em eventual

realização de diligência, mas em hipótese alguma poderia condicionar a

participação da empresa ou sua habilitação à apresentação prévia das

fotograÍias, pelo simples fato de que tal exigência não integra o ROL

TAXATIVO de exigências da Lei no 8.666/93.

Por seu turno, quanto a qualilicaçáo técnica, se observou que a
Comissáo realizou o julgamento no sentido de que os requisitos apresentados

pêlo edital deveriam ser atendidos no mesmo aceryo, no mesmo alestado,

exigindo que a empresa livesse realizado todas as parcelas na mesma obra,

VEDANDO COM ISSO DE FORMA ILEGAL O SOMAÍÓRIO DE

ATESTADOS/ACERVOS.

Portanto, a inabilitaçáo é ato de evidente violaçâo a lei, afrontando os

princípios bâsilares da licitaçáo, estândo ainda o edital eivado dê possível vício

de legalidade, o que pode ensejar a sua anulação, consoante passaremos a

analisar de forma detalhada.

2- DO MÉRITO ___l

Preliminarmente, é certo quê a Administíação deve procurar sempre

o Íim público, respeitando todos os principios basilares da licitaçáo e dos atos

administíativos, mormente o dâ legalidade, o da isonomia, o da competitividade

e ampliação da disputa.

Tais princípios norteiam essa atividade administrativa,

impossibilitando o administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal, ê

Rúa Adolío NogüeiÉ,509, Baino Luiz Almêida, Ouixeramobim -Ceará. CEP: 63.800-000 Ieleíone: (85)g
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impóem ao mesmo o devêr de pautar sua conduta segundo as prescrições

legâis.

No campo das licitãçôes, estes princípios importam, principalmente,

que o administrador observe as regras que a lei e o instrumento convocatório

traçaram para o procedimento, trâtando-se, pois, de verdadeira garantia ao

administrado, na medida em que são evitados subjetivismos e preÍerências.

Neste sentido, a Lei no 8.666/93 prescreve, rin yerbls:

Art. 3e A licitação destina-sê a garahtir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administraçáo e a promoção do
dêsênvolvimento nacional sustentável e será processada ê
julgada em estrita conformidade com os prihcípios básicos dâ
legalldade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhes são correlatos.

Neste contexto, de acordo com o exposto no introito fático, a

Comissão inconeu em grave ilegalidade, diminuindo a competitividade do

certame, por razões que infringem as normas basilares da licitação, consoante

passaremos a expor de forma detalhada:

2.1- oA ExtGÊNclA DE APRESENTACÃo DE ForocRAFtAs DA

EMPRESA coMo coNDIÇÃo DE PARTICIPAcÃo:

Da leitura dos dispositivos da Lei n" 8.666/93, quantos aos requisitos de

participaçáo e habilitaçâo, que possuem natureza TAXATIVA vêrifica-se que

em nenhum momento a lei menciona a possibilidade de exigir dos licitantes a

apresentação prévia de fotograÍias de sêus estabelecimentos físicos.

Por isso, refeída exigência causa aÍronta direta ao princÍpio da

legalidade (art. 37, caput da CF), segundo o qual à Administração Pública só é

permitido fazer o que a lei autoriza.

Consoante as lições de Carlos Ari SundÍeld, ,,a ligação da

Administração Pública com a lei é, portan,o, exÍensa e inafastável,

Rua AdoÍo Nogue rá 50s.Ba rcLúzAnreda OLrixeramoblnr - Cea.á CEP.6330!000TeteÍoner(85rr
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podendo ser resumida como segue: aJ sêus aÍos não podem contrariar,

implícita ou explicitamente, a letra, o espírito ou a Íinalidade da lei; b) a

Administração não pode agir quando a lei não autorize expressamenÍe,

pelo que nada pode exigir ou vedar aos particulares que nào esteja

previamente imposto nela"- (SUNDFELD, Carlos Ari. Direito Administrativo

Ordenador. Sáo Paulor Malhêaros, 1993, p.30.)

Além de a referida exigência ser ilegal, caso a Administração suspeite da

legitimidade da empresa, deve se valer da realizaçáo de diligência, prevista no

§3" do art. 43 da Lei no 8.666/93 e não proceder com a imediata inclusão de

exigência de fotografias, sem qualquer embasamento legal.

Tal exigência, fere os princípios da legalidade e da ampliaçáo da

disputa, pois extrapolam os limites legais, já que na própria lei há um rol

taxativo, que náo permite interpretações eÍensivas. Aliás, isto que está sendo

exigido no edital, difere completamente dos ditames da Lei Federal no 8.666/93.

De todo modo, tal exigência têrá por efeito inarredável eliminar do

certame um largo conjunto de licitantes altamente capacitados, mormente

quando as próprias pêculiaridades da qualiÍicaçáo técnica da licitante,

intrÍnsecas a esta disputa, por si sós sáo suÍicientes ã diminuir o espectro

competitivo do certame.

O próprio Tribunal de Contas do Estâdo do Ceará, já se debruçou

recentemente sobre o tema, havendo se posicionado sobre a ilegalidade dê tal

exigência, no âmbito do processo no 04385/2019, julgando da seguinle forma:

Rua AdolÍo Nogueim, 509, Bâirrc Luiz Almeida, Ouixerâmobim - Ceará. CEP: 63.800-000 Teteíoner (85) 9
8736-3569 - CNPJi 03-510.216/000í-95 - CGF: 06.290.019{ Email: Íorteco.slrucoesttda@hohait.com
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PROCESSO N0 04385r20.t 9-3

DESPÂCHO SINGULÂR N! Oí77520í9

1. Trala§e dê Represenla9ão, com pedldo dê mêdidâ cautelar, ioÍmutada p€tâ G€rancta de FtscâlzãÉo de
Llcllações e conlraros aponteído trí€lutâÍidãdês no Edllãl do P.êgão PÍêsenclat n 04/2019 dâ seêretaía de
Sâúd. de Vlço$ do CeâÍâ, vtsãndo a conrÍelaÉo de s€Ívlços têcnbos especlãttzãdoB coDptem€ntares de caüde,
no valor ê§Únado d€ Rt '113a0.203,6o, píêvista para seÍ Íealtzada em 08/04,'2019.

2, Em 3hlese, nem a zêlosa Gerênclã que o Munlciplo dê Vlçosâ do Ceârá rêâtizou Ediiet de Ucltaçáo na
&ÁdalidêlE Ee!áÀerEEE!aJal-0a-c!,eJ.êcl]l4]]§8-e§ seg!inres ríÍeguraÍ dades:

lÍEM 4.1 - Comp,omêllmento do eràleÍ @mpêlillvol

a) O rlem 2.9'g' dô Edlial prcvê quê náo podêrão pâÍrtctpâÍ dâ tlclaÉo 'cmprcsâs .ulos 3ócto! o! dtrêroÍês
P3rl6nçam, sl.Íullaícamenle, a mâls dê uma llÍma llcltanle.i

b) O llem ô-6.6 do Edlter odge a aprê§êntação dê Ío1o dâ íachada e de ambteÍIês tnremos de empGsa llc[anle

ITEM 4.2 - Oa ÍÉÉo de tarc d. admtntslreÉo mÍntma: o [êm 2.4.2 e§rabetec€ rãtp dê acêíabfldadê pâÍã â râxe
de adnlni$raÉo, 3€ndo 1% o valor minlmo e 7% o vâtoí máxho;

3. A3slm, e Unldade Té6le §usrênra quê cilado Edir.taprc*nle vlctos ô. quats côre@m dà @ne3.âodê
umâ limlnar lnaudltã áltêÍâ pârs para suspêndeí o Cêrtâmê nâ íâsê eln que §ê cncôntra, â flm dê êvfiâr uma
conlíatâção anüêconónl.a e lÍÍegulâí.

No cítado processo analisado pelo TCE, a Secretaria de Saúde de

Viçosa do Ceará, fora compelida a allerar o edital que possuía cláusula de

exigência de Íotografiâ do estabelecimento, por ser esta compÍeendida como

cláusula ilegâ|, o que certamente será pleiteado junto a corte de contas, no

presente processo, em caso de indeferimento do presente recurso.

No caso em apreço é manifesta a ILEGALIDADE da exigência, Íerindo

sequenciâis disposições da Lei de Licitáçôes, tratando-se inclusive de notória

rêstrição ao caráter competitivo da licitação afrontando o inciso l, s 10 do artigo

30 da Lei 8666/93 que segue:

§ í'É vedado âos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de
convocaÇão, cláusulâs ou condlções que comprometam, restrinjam
ou írustrêm o seu caráter competitivo, inclusive nos cêsos de
sociêdâdês cooperativâs, ê estabeleçâm preferências ou distinções
em râzão da naturalidadê, dâ sede ou domicilio dos licitantes ou de

Rla Adolío N.gleúa 509.BarroLlrizAmeida O! xÉrãnrôb m Ceará. CEp:63.s00 000 TeieÍonÊ (85r9
8/363569 CNPJ r13.5r0.216/0001-95,CCF oit2900.196E.iâii Íôrteconsiru.ôesttda@hol|nâ ..onr
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Não se pode olvidaí ser vedada por lei a estipulação de cláusulas

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo

licitação (art. 3", §1", l, da Lei n." 8.666/93).

Registre-se que, na linha de proibir cláusulas desarrazoadas,

êstabeleceu-se quê somente podem ser previstas no ato convocatório

exigências autorizadas na Lei (art.30, § 5o). Portanto, estão excluídas tanto as

cláusulas expressamente reprovadas pela Lei no 8.666/93 como aquêlas náo

expressamente por ela permitidas.

lnclusive, sobre o assunto já se pronunciou o Êgregio Tribunal de Contas

da União, na Decisâo n.o 840/96, Plenário, Relator Ministro Lincoln Magalhães

da Rocha, publicada no DOU de 26.12.96, páginas 28.639-28.641, citado no

livro "Comentários à Lei de Licitaçôes e Contrataçôes da Administraçao

Pública, do professor Jessé Torres PeÍeira Júnio[,44 ediçáo, Editora Renovar,

página 219:

"Ainda no que tocâ às generalidades dos documentos exigíveis na
êse dê habilitaçáo, sublinh6€6 qu6 o ato convocâtódo padooêrá
de vlclo de ileqâlidedê sê exiolr oualquêl documônto. poÍ mels
@ltustrê-seâ
impo$sibilidadê com êxigôncia formulada em edital de conconência
na AdministraÉo Fedêral, quanlo à apresentaçáo de certidão

Ruâ AdoiÍo Nogueira, 509, Bâkrô Luiz Almeida, Ouixerâmobim -Ceará. CEP:63.800-000 TeleÍone: (85) 9
8736-3569 - CNPJ: 03.510.216/0001-95 ' CGFr 06.290.019S Email: fortêconstrucoêsltda@hoimail.com

LI DÀ.
qualquêr outra ckcunstância impertinente ou irrelevante para o
específico objeto do contrato, ressaúado o disposto nos §§ 5'â 12
deste artigo e no art. 3' da Lei n' 8.248, de 23 de outubro de 1991;

Com desenvoltura, acerca do assunto, o jurista lvlarçal Justen Filho

"O ato convocatório lem de estabelecer as regras necessárias para
seleçáo da píoposla vântâjosâ. Se essês exigêrcias serào ou náo
rigorosas, isso depênderá do tipo de prestagão que o particular
devêÍá assumrr. Respeitadas as erigências necegsá.iâs para
assegurãr a seleção da proposta mais vântaiosa, serão inválidâs
todas as cláusulas que, ainda indiretamente, prejudiquem o caráter.competitivo" da licitação" (in Comêntários à Lêi de Licitaçôes e
Contratos Adminjstrativos, 11o Ed, São Pâulo: Dialêtica, 2005, p. 63).

ou

da
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negativa de procêsso administralivo, o que atraiu a glosa do Tribunal
de Contas da União.'(Gríos nossos)

De fato, a lei licitatória buscou a pÍeservaçáo do que realmente de

procura atingir em uma licitaçâo, impondo várias limitações de molde a evitar

que exigências não prêvistas em lei acabassem por represêntar instrumentos

de indevidâ restriçáo à libêrdade de pâÍticipaçáo em licitaÇão e desvio da

igualdade entre os licitantes.

O carátêr competitivo do certame é resguardado pelo art.90, da Lei no

8.666/93, quê prevê penalidade extravagante, além das sançóes civis e

administrativas. Vejamos:

Art. 90. Frustrar ou íraudar, mediante ajuste, combinaçáo ou qualquer
outro expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório,
com o intuito de obler, para si ou pará outrem, vantagem decorente
da âdjldicâçáo do objeto da licitação:
Pena - detenção, de 2 {dois) a 4 (quatro) anos, ê multa.

Deve ser registrado, que diversas são as formas de se fraudar ou de se

Írustrar o procedimento licitatório. No caso em tela, brilhantê é o ensinamento

de Diógenes Gasparini. Veja-se:

Frustrar signiÍca enganar,. baldar, tornar inútil, no caso, a
competitividade da lciiaçáo. E condula comissiva. Há que haver uma
ação. EI!!§E4§! e qaÍíter competitivo da llcltacão. por êxemolo.
ouando o sêrvidoÍ. em Ía2ão do aluste eÍetivado com um certo
concorÍentê. prevê. no edital. exidêncie que poucos Dodem
§A!i§l3leÍ. ou fixa no instrumento convocatório prâzo legal para a
aprêsêntação das propostas de técnicá e preço incompatível com â
suâ complexidade de êlaboração. GASPARINI, Diogenes. Crimes na
licitação.2' êd. ver. e atualizada. São Paulo: NDJ,2001. {Grifos
nossos)

O caráter competitivo da licitação é ponto central e a Íazeo de ser do

procedimento empreendido pela Administraçáo Pública, considerando-se os

princípios de legalidade, impessoalidade e moralidade administrativa, dentre

outros que norteiam toda a atividade administÍativa. Assim, é de se considerar

que durante todo o procedimento licitatório a Administração dêve primar pela

ampla competição entre os interessados em contrataÍ com o Poder Público, e

Rüa Adolío Nogüeira, 509, Bâino Lui? Almêida, Ouixemmobim - Ceârá. CEP: 63.800,000 Telefone: (85) I
8736-3569 - CNPJ: 03.510.216/0001-95 - CGF: 06.290.019€ Emait: íorteco.sirucoestrda@hotmait.com
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o faz mediante o atendimento às íegras e princípios espraiados na constituiçáo

e na legislação infraconstitucional.

Por fim, urge esclarecer que a empresa que nesta ocasiáo apresenta a

presente manifestação, possui sede Íísica, possui ampla qualiÍicação técnica, e

extensos atestados, PRESTANDO INCLUSIVE SERVIçOS A ESTE

MUNICÍP|O POR ANOS, não estando se abstendo de demonstrar sua

legitimidade, mas sim visa resguardar seu direito à participação no certame.

Esclarece-se portanto, que a empresa não busca se desviar da

legitimidade dos documênlos a serem apresentados, mas busca impedir que

seja criado um excessivo rigor, e uma inabilitação com base em uma cláusula

manifestamenle ilegal.

A decisão da Comissáo inovou o edital, criando regra que náo possuia

previsão neste, tampouco nas normas que regem as licitações, ao afirmar em

sua decisáo que a empresa não apresentou as condições de qualiÍicaçào

técnica "na mesma obra" ou seja, impôs que todas as parcelas indicadas no

edital houvessem sido realizadas e registradas em uma única certidão de

acervo técnica,

Neste sentido, a vedação de somatório de atestados/acervos no âmbito

de licitaçóes cujo objeto se trate dê obras, é medida absolutamente ilegal, que

sequer possuía previsáo no edital do certame.

Deste modo, vejamos o posicionamento do Tribunal de Contas da União

sobre a restriçáo e limitação ao somatório de atestados:

REPRESENTAÇÃO EM FACE DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES
EI\,{ CONCORRÊNCIA CONJUNTA PARA CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE IIUPRENSA.
ADOÇÂO DE TÉCNICA E pREÇO COM EXCESSTVA VALORAÇÃO
DA PONTUAÇÃO TÉCNICA, PROIBIÇÃO OE SOi'ATÓRIO DE
ATESTADOS. ESTABELECIMENTO DE REGRA
EXCESSIVAMENTE RESTRITÍVA À COI'PETITIVIDADE. OUTRAS
IRREGULARIDADES. ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR.
NEGATIVA DE PROVIMENTO AO AGMVO INTERPOSTO.
CONFIRI\4AÇÃO DE PARÍE OAS IRREGULARIDADES.

Rua AdolÍo Nogueira, 509, Bai.ro L!i2 Aimeida, Ouixeramobim -Ceârá- CEP:63-800-000 Teleíone:Í85) 9
8736-3569 - CNPJ: 03.510.216/0001-95 - CGFr 06.290.019-6 Emâil: íorteconstruco€sltda@hoimail com
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REVoGAÇÁo DA LrctrAÇÃo Após INSTRUÇÃo DE MÉRrro.
PERDA DE oBJETo DA CAUTELAR ADoTADA. PROCEDÊNoIA
PARCIAL DA REPRESENTAÇÃO. DETERN,4INAÇÃO. CIÉNCIA DAS
IRREGULARIDADES ÀS ENTIDADES LIoITANTES- (AcÓRDÃo
743/20'14 - PLENÁR|O -Retator Augusto SherÍnan - J.26t13t2o14)

REPRESENTAÇÀo. LtctTAÇÃo. EXtGÊNctA DE REGtsTRo Etv
coNSELHo REGIoNAL DE ADIVINISTRAÇÃo, EXIGÊNoIA DE
REG|STRo DE ctpA EM DRT. ExtcÊNctA DE lNscRtÇÂo No
pRoGRAt\,4A DE ALTMENÍAÇÃo Do TRABALHADoR. vEDAçÃo
DE SOMATORIO DE ATESTAOOS DE DESEi'IPÉNHO ANTERIOR.
DESoAB|MENTo DAS ExtcÊirctAs E DA vEDAçÂo.
PRoCEDÊNclA PARGIAL. DETERMINAÇÔES, (AcÓRDÃo
n0al2o07 - SEGUNDA CÀMARA - Retator Aíotdo cedraz - J.
28lO8l2OO1)

Em recente decisáo, através do Acórdão A97 412023 o Tribunal de

Contas da União asseverou o entendimento acima exposto, indicando ao

Município jurisdicionado a seguinte impropriedade havida no âmbito do certame

que fora realizadol

Dar ciência ao Municipio de Ceres (GO), com base no art. 9o, inciso L
da Resolução TCU 315/2020, das iEEl9p49.qgg9§_-pg9
processo llcitató o da ConcoÍrência 0l/20í4. a sequir listadasl

t...1

- imposacão de limite ne ouentidadê de atestados ou certidôes
referentes ao responsável técnico e à empresa apresentados para
íns dê comprovação da qualiÍicação técnica, sem que conste no
processo administrativo referente ao certame a devida justificação
para tâl Íêstriçáo, contradando o Acórdão M9/2014-TCU-Segunda
Câmara, relator Ministro-Substituto l\,,|aícos Bemquerer (item X, 'b', do
edital da Concorrência'1/2014);

- vêdecáo ao somatório de atêslados pârâ comprovar a
queliÍcaÇão técnica das licilantes, sem que conste no processo
administraiivo Íeferente ao certame a devida justificação pâra tal
vedaçáo, indo de encontÍo ao Acórdão 849/2014-ÍCu-Segunda
Cámara {item X, 'ê', do editaldà Cohconência í/2014)t

Por Íim, deve a Comissão proceder com juízo de razoabilidade, com a

Ílnalidade de observar a incongruência de se exigir que os serviços indicados

no edital houvêssêm sido realizados em uma única obra, constando dê um

único acervo.

Ora, qual prejuízo haveria para a gualificação técnica de uma empresa

que demonstrou ser capaz de executar piso cerâmico em determinada obra e

Rua Adolfo Nogueira, 509, Bâiro Luiz Almeida, Ouixerâmobim - Ceâá. CEP: 63.800,000 TeteÍone: (85) I
8736-3569 - CNPJ: 03-5'10.216/0001-9s, CGF: 06.290.019{ EmáiI: ÍortecoÕsttucoesllda@hotmait.com
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demonstrou ser capaz de executar grama sintétíca em outra? Haveria

diminuição de sua qualificação por havêr rêâlizado os sêrviços em momentos

distintos e obras diversas?.

Não há qualquer interligação técnica entre os itens, capazes de impor

sua execução conjunta, não havendo qualquêr justificativã sequer editalícia que

mantenha a decisáo de vedar o somatório de aceryos.

Posto isto, com base na previsáo legal das normas disciplinadoras da

licitação, em observância aos princípios do Direito Administrativo e visando a

busca contínua pela eÍetiva satisfaçáo do interesse público por parte da

Administração e demonstrado evidências de dêsrespeito aos princípios que

regem o procedimento licitatório, ofendendo aos preceitos estabelecidos pela

Lei no 8.666/1993, passa a requerer:

3- oos pEDtDos __]
Ex posr'Íis, requer:

l- Seja o presente recurso conhecido e provido, procedendo a

Comissáo com a HABILITAÇÃO da empresa que perfez todos os

requisitos editalícios, da legãlidade, moralidade, competitividade,

entre outros.

Aracati-CE , 13 dê setêmbro de 2023.

Do.umib.h:edilbh€e

viiqu.!nhiptrrârÉ: úld&

FORTE CONSTRUÇOES LTDA

CNPJ no; 03.51 0.21 6/0001 -95,

RUa Adolío Noguêira, 509, BaiÍro Luiz Almeida, Ouixeramôbim - Geará. ÇEP: 63.800-000 Teleíone: (85) I
8736-3569 - CNPJ: 03.510.21610001-95 - CGFr 06.290.019{ Email: fodeconslrucoesltda@hotmail.com



MinisÉno da Economiã
Secrêlãriá dê Gov€rnô Diglál
Depãdamênto Nácionâl dê Registb Ehpr€sêial e lntegdçêo
Seceia a do Desehvolvlmehlo E@hômi@

N'OO PROTOCOLO (Uso da Junta Come.cal)

N|RE (dá sâd€ ou lir6 , quando á

23200A3a716 2062

lLlVo(A). sR.(A) PRESIDENTE DA Junta
Nomq FORÍE .ONSÍRUCOES LTDA EPP

(da Empr€sá ou do Agente Auy,lar do comércio)

requer a v.sr o dêfênmento do*gulnleâro:

N"OE CóOIGO CÓDIGOOO
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIçÃO DO ATO / EVENTO

Comercial do Estado do Ceará

IIlllÍilltffiililIilililililt
cEP2300232S65

1 ALTERACAO DE ENOERECO ENTRE MUNICIPIOS DENÍRO DO MESMO ESÍADO
ALTERACAO OE CAPIÍÂL SOCIAL

l ALÍERACAO DE SOCIO/ADMIN SÍRADOR

I]UIXERÀMOAIM

I serembro 2023

Rêprêsêntanrê Legâlda Ehpresa /Agentô Auxitiar do Comércio:

Nome 

-

AssinatuÉ:
TêleÍone de Contato:

2 ' USO IJA JUNIA (;OMERCIAL

] DEcrsÃo srNGtiLAR IoecrsÃo coreetnoe
Nomê(s) Éhprêsánàl(air) iouat(ái6) ou smolhahrê(s):

lsru lsrnr

TINÃô 1 I E NÃo 
-/-/-Dats Responsável Oalã Responsável

OECISÁOSINGULÂR

!q,"**... *.0e"".. rv,de oêspãcho êm Íôtha ánerdl

L o6sodêrêndo pubtquàsê ê arqu,v€-sê

I e.o*u"o ina"r.aao. e"uro,.-"..
tr tr n tr

DEC SAO C'ILE(;lÂDÀ

P'oce66ô em ê,'qenu'd rvrdê dêspâcho êmíDrna ánerá)
Pb.êssô dêÍerido. Publiqu+sê ê ârqu vâ€o.
Pro@sso indêfá dó. Plbllquesê,

tr tr tr ü

Jlria Comercialdo Eslâdo do CeaÍá
ceÍtíico resistrô sob ó n'62533a1 em o4lo9/2023 da Emprôs. FoRTE coNSÍRUcoEs LToa EPP, CNPJ 03510216000195 ê prôrocoto
2314s9051 - 01/o9/2023. Autêôticação: c6A1FcBEDasD40FaA149oF43sccsB5s3F84604. cARoLtNA PRtcE EvaNGELtsTA MoNTEtRo -
Prêsid6nlê. Pârâ válidãr€sle documônlo, âcéssê hltpr/ww.jucâ..É.9ôv.bÍ é iníomo n" do protocotô 23114s.s05-1 ê o códioo dêsêqorânsã TAcy
Estâ ôópia lo alr€nll.âdâ digilâlmênté e assinadã em 04/09/2023 por CAROLTNA pRtcÉ EVÂNGEL|STA MONTETRO prêsidantê.

a.. .n?.e.à. pà9.116



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Capa de Processo

Junta Comêiclaldo Eslàdo do Ceará
ceniÍico rêgisiro sob o n" 6253341 em 04/09/2023 dâ Emgrê6â FoRÍE coNsTRUcoES LToa Epp, cNpJ 035102.r6000195 ô proto@to
2314s9051 - 01/o9/2o2s. Aulênticâçãô: cGAlFcs6Da3o40FaAí4soF439ccsBss3F846(ú. cÀRoLtNA pRtcE EvaNGE!tsTA MoNTEtRo -
Presidênrê. Pârâ vâlida.€sl6 do.umêhto, aGssã hllp./,uMjuGc.cê.0ôv.àr ê infomô no do pbrô.ôlô z3li49.90s-1 ê ó.octso de s.gurânçà Tacy
Êsla cópla f.lãutênliÉdâ d gúathenle e âssihada eh O4l09/2o23 por CAROLTNA pRtcE EVANGELTSTA MONTE|Ro presldên1ê.

.a::a-//_-.àt.. Dáa.216

t))\-

ldentificação do Prôcesso
Númêro do Protocolo Número do Processo À,lódulo Intêgrador Datâ

231149.905-1 cEP2300232905 0110912023

ldentificaÇão do(s) Assinante(s)
CPF

003.104.353-64 FABIO BARBOSA DA SILVA 011a912023

Asslnado util zando assináluras avançadas



CONSTRUçÕES LTDA.

14" ÂDITIVO DO CONTRÀTO SOCIAL
FORTE CONSTRUÇÕES LTDA

cNPJ- 03.510.216/0001-95

Pelo presente instrumento paÍticulaÍ, FABIO BARBOSA DA SILVA, brasileiro, Casado,
sob regime de separaçâo total de bens, maior, empresádo, nascido em 2510211984, natural de

Mirititubâ, Pâá, portâdor da Cédula de Idertidade RG n" 2001010535453 SSP/CE, tuscrito no CPF
sob o n" 003.108.353-64, residente e domiciliado na Rua Prolêssor Raimundo Gomes, N" 234, Vila
Velha, CEP 60.347-165, FoÍaleza, Ceará; sócio único da sociedade limitada uDipessoal, FORTE
CoNSTRUçÓES LTDÀ, inscrila na Junta Comercial do Estado do Ceârá sob o n'23200.838.716
por dcspacho de lA/llll999, e aditivos, com sede na Rua Nogueilà Acioli, 276 sâla 05, Centro,
CEP 60.1l0-140, Fortalezâ, Ceará, CNPJ 03.510.21610001-95, rcsolve prooover alterâções em seu
dispositivo constitutivo seguido de consolidâÇão:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A socicdâdc decide âlterar o eldereço da scdc para: Rua
Adolto Nogueirâ,509, bâirro LuizAlmeidâ, CEP 63.800-000, QüiÍeramobim, Ceârá.

cLÁusuLA SEGUNDA - A sociedade decide elevar o valor do capital social quc hoje é
de RS 350.000,00 (Trezentos e Cinqucntâ Mil Reais) para R$ 500.000,00 (QuinhcnÍos Mil Reâjs)
mediante a integralização neste ato em moeda corrente nacional do valor de R$ 150.000,00 (Cento e
Cinquenta Mil Reais) Íeitâ pelo sócio Unico FÀBIO BARBOSA DA §ILVA, o valor teve como
origcm a distribuição de luoros eft 2022.

CLÁUSUL^ TERCEIR^ - Enr râzão da alteúção havidâ, o capital social, que agora é de
R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), diúdidos em 500.000 (Quinhentâs Mil) Quotas de R$ 1.00
(Um Real) cada uma, totalmence subscrito e inlcgralizado em moedâ corrente nacioral, pertercem
âo sócio único.

CLÁUSULA QUARTA - 
^s 

demais cláusulas não alteradas ou excluidas por este
instrumento pel.r]lcnecem em pleno vrgor,

E, por assim estarjusto e contrâtâdo, â pâlte âssina o plesente instnrmento em 0l (uma) via,
para que produza os devidos efeitos legais.

Forlalcza ' Cc 0l dc sctcmbro dc 2023

FÀBÍO BARBOSA DA SILVA

Rua Nogueira Acioly, 276 - Sâla 05 - Centro - Fone/Fax: (85) 3253.5766 - Fortalezà - Ceará
CNPJ 03.510.216/0001-S5 - CGF 06.290.019-6 - lnscrição Municipal: 202.633-3

forteconstrucoesllde@hotmail.com

Jlntâ cômêr.iâl dô Éstâdó dô cêâÍá
CêrliÍiôô r6qistrô sôb ô n" 62ss331 êm 04/09/2023 da Empresã FORTE CONSTRUCoES LTOA EPP, CNPJ 03510216000195 € protocolo
231499051 - 01/09/2023. Aulenti6ação: C6A1FCa6Oa3040FaA1490F43gCCgB553FB4604. CAROLINA PRICE EVANGETISTA MONTEIRO -
Presiderte. Pârâvâldáreslê documênto, âcessê hltp/Ew.jucâc.6.qov.br 6 informê nq do proto@lo 231149.905-l e o códig6 de soguránÇã TACy
Esta oóplâ roi aurenUcêdâ dlgltálherte ê asshada eh 04709/2023 Dor CAROLINA PRICE ÉVANGELISÍÀ MONÍÊlRo Presldenre,

a, a-/2.../-. pá9.3/6

RTE
p)5

NOME N" DE QUOTAS VALOR R$
FABIO BARBOSA DA SILVÂ 500.000 500.000.00
T.)TAI 500.000 500.000,00



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Documento Principal

ldentiÍicação do Processo
NrlmêÍô.1ô Prôlô.ôlô Númêro do Procêsso Módulo lntêgrador Data

23l149.905-1 cEP2300232965 a1la9l2a23

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)

003.10a.353 64 FABIO BARBOSA DA SILVA 011a912023

Assinâdo ulilizândo âssinâturas âvançadas

Junia Comerciêldo Estado do Cêê.á
CertiÍico rêgistro sôb o no 62$3al êm o4los/2o23 da Empresâ FORTE CONSIRUCOES LTDA EPP, CNPJ 03510216000195 e prolocolo
2314S9051 - 01/0S/2023. Aulonllcáçáo: C6A1FCa6O3SD 4604. CARoLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
P.€sidênt6. P5râvâlidârêsté dôcúmêntô, â.êssê htlprlrw.tu.ec.e.sov.b. ê if,ÍÕfre nodo protomlo 23l1a§.So5-1 eocódisodê sesurançá TACy
Esta dipla Íoiaulehrleda dlglralhehte êâsslhadaêh 04/09/2023 pôr CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTE IRO Prêsidente.

t. . L---..":-. pás..Í/6



-Õr :,:ljlxlT',.j,1j:irp:xro 
de Empíesâs Mercãnti, S,NREM

(p ;,"fí:'ê:igirn'.'rÍ,l5azenda 
do Eíado do ceaíá

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Data dc núcio dos efeitos do reshtro (aÍ- 36, Lei 8.914ll994t: ot/o9/2o23

i)í
{

Certifico que o ãto, Ninàdo diBitalmente, da empÍesâ FORTE CONSTRUCOES LTDA EPP, de CNPJ
03.510.216/0001-95 e pÍotocolado sob o núneÍo 231149.905-l .Ín 0l/09/2023, enconm-se registmdo na Juhta
Comqcial sob o íúmerô 625338t, en\ A/09/2023 . O ato foi dcfoido €lctÍoíicamote pÊlo examinador Câmilâ Saboia
Morais Gabriel. Frcne.

Certificâ o rsgistm, a Presidehte, CAROLINÂ PRÍCE EVÀNOELISTA MONTEIRO. Para suâ vâlidação, deve.á ser
&essadô ô sitio elstónico do Portâl de SeNigos / Vatidd Dôcumentos (}lttps://poÍâlsedicosju@c.ce.gov.brlPortau
pa8cs/imêAemProc6so/viâUnicü,jsf) e informar o núnerc dc protMlo e chavc d€ seguBrçâ-

Dôoumento assi.ado elêtÍonicamer.e por Camilâ Saboia Morais Cabriele Freire, seNidor(â)
Público(a), eh 04/09,2021, tu I 6: 1 7.

À aule.cidade desse docuheiío pode ser coDferida no ooÍrlde servicos da.ilcec núomaDdo o
ííúero do prctocolo 231149-905-1-

Junlâ comêrclâ, dô Êstâdôdó Cêâré
Cêrr licô rêqisirô sob o tr" 62533A1 .m Ollísl2o23 da Emprosa FORTE CONSTRUCOES LÍDA EPP, CNPJ 03510216000195 6 proromto
231499051 - o1/09/202s Aulentjcação: C6A1FCa6Da3D4oFaA1490F439CCsB553FB4604. CARoLINA PRICE EVANGELTSTA MONTÉlRO -
Prêsidônlê. Pârâvalidaresle doclmêÍÍo, â6ss6 hftpr rw,lucec,e.gov.bI ê inÍormB no dô protô6lo 231149.S04!1 e o código dê sêguránçã TAcy
É6rá Gjpla roiãulenrieda digitálhBntÉ € âssihada em 04/09/2023 porcARoLrNÀ pRtCE EVANGELISTA MONTE,Ro presid6nté.

a,,.:)-,----z pás. s/6

CPIi

003,I08.353.64 ITABIO BARBOSA DA SILVA 0l/09/1023
Âssinado util izàído ássihàlurls avançàdN

003.108.353-64 r.'ABrO BARBOSA DA STLVA o\lo9/2013
Assinado utilizindô asiíalurus avlnçadas
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digjtal

O aio íoi ãssinado digitalmente por:

ldentificação do(s) Assinante(s)

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA I\IONÍEIRO

Fortalêza. segunda-feirâ, 04 de setembro de 2023

Junlã coherdat do Esr€do do ce.rá
cêniíl6o rêsistro sob o n" 62533a1 êm 04/0s/2023 da Emprê.a FoRTE coNsTRUcoEs LToa Épp, cNpJ o35to216000195 e protocôtô
231499os1 - 01/09/2023. Aotê^tioação: c6A1FCa6Da3o4oFaA149oF43sccsB553FB4604- CARoLINA pRlcE EVANGELiSTA MoNTEtRo -
Prêsid6ntê. Pãrã vâlidár êsIê docum6ntô, âc6ssê http;/r\*w.ju.6...â.qôv.br e infom6 no do prcaôcôto 23l1-?r9.go5.1 ê ô .ódigo dê sêguránçá Tacy
Eíâ ojpia íôiaú§mledã digitâlmêhl6 e assinadâ êm 04/09/2023 por caRouNA pRtcE EVANGEIISTA MoNTEtRo presidênlê.

ta:4...---.2, pás.6/6
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